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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

la Câmara de Julgamento

Resolução N°. 5g I / 2007 .
Sessão: 6a Sessão Extraordinária de 24 de setembro de 2007
Processo N°. 3481/2004
Auto de Infração N°.: 1/200408466
Recorrente: HÉLIO BARREIRA & CIA LTDA .
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
Relatora: MAGNA VITÓRIA G.L.MARTINS .

• EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE ENTRADAS. LEV'ANTAM.ENTO ..DE
ESTOQUE DE MERCADORIAS-SLE. Laudo Pericial constatou que'd.ccunientos
fiscais não foram considerados no Levantamento original. .N'ovo' Quadro
Totalizador demonstrou a inexistência de omissão de entradas.,.' Ação fiscal
julgada IMPROCEDENTE. Unanimidade de votos. •.Recurso'. voluntario
conhecido e provido.

RELATÓRIO
'\ j.

A ação fiscal em apreciação trata da denúncia de aquisição de mercadodas, no.
montante de R$ R$ 68.508,52, sem a devida documentação fiscal: A infração,
referente ao período de 01/2004 a 15/06/2004, foi detectada' através do
Levantamento de Estoque de Mercadorias.' , .

•
Foram dados como infringidos os artigos 139,539 a 542 do Dec.24.569/97, r

com penalidade proposta nos termos do art. 123, lII, 'a' da Lei n'o.1:2.670/96,
modificado pela Lei nO.13.418/96.' .. . '".:. ..

Inconformada com as exigências fiscais, a Autuada '~'mpugna tem ..p..esti.ya.mente..
o Auto de Infração nO.2004.08466, fls.45/48, reque ndo, 90 final, perícia e a
improcedência do feito fiscal. . . .' :, :; '.

o Julgador Singular sustenta integralmente a exigência fiscal.,

No recurso, o Contribuinte reedita as razões de defesa.

,",'::.,

.1 ,'!

O Parecer da Consultoria Tributária nO.448/2006,fl~'. 93/97, refuta tótalmerite .
as alegações recursais e requer a procedência da .ação fiscal. ....< ;
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Processo: 1/3481/2004
Auto de Infração n".2004.08466.
Julgamento: 24/09/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins.
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ESTADO DO CE'ARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

P Câmara de Julgamento
Após a emissão do Parecer n0,448/06, A Autuada fez juntada. de vasta
documentação, fls.99/255.

I ,'" I

•
Diante dessa documentação, a Consultora Tributária achoU ','hecessário
encaminhar o processo a Célula de Perícias e Diligências pa'ra ..que se
verificasse a autenticidade das notas fiscais .apresentadélsep~táque se;
refizesse o Quadro Totalizador. .! ,

.'
O Laudo Pericial, fls.257, atesta que depois de efetuada as inclusões de cupons
fiscais e Notas 'Fiscais Venda a Consumidor, que não foram cO'nsid~ra!d9s pelo.
Autuante, restou demonstrado no novo Quadro: Totalizado, f1s:357/358 a
inexistência de omissão de entradas, passando à existir omissão dé' saídás
para o produto 'pneu'. '

.' ',',

O Parecer nO.307/2007 da Consultoria Tributária. sugere o conhe~imento do
recurso voluntário, dando-lhe provimento, para modificar' a,' decisiío
condenatória proferida na Instância Singular, deCidindQ .pela
IMPROCEDÊNCIA do feito fiscal, com base no Lçudo Pericial, fls. 25,7.

É o relatório.

VOTO DA RELA.TORA

O Auto de Infração 2004.08466 versa sobre a constatação de aquisição d-e
• mercadorias (pneus) desacobertadas de documen'tação fiscal, no mont.ante' de

R$68.508,52, referente ao período de 01/2004 a 'l5/06/2004., '.

O trabalho foi desenvolvido de acordo com o que estaoelece o ,art. 92 da .Lei
nO.12.670/96. A técnica de auditoria empregada pelo Fisco, L.evª~tamento de
Estoque de Mercadorias - SLE, é um dos procedimentos mai,s 'Utlliza,dos. pelo.
Fisco Estadual. Devido a sua sistemática de aferição, seu re~ultadp apenas
pode ser ilidido, quando inseridas nos autos' provas .•conturide~te$' que
demonstrem erros na alocação de quantidades e/oLi va'lores;~\ . . ',,'

"; :',:

A Recorrente vem aos autos demonstrando atra~és de va$.t~'docu~~ntação,' ... '.' ; ,"
fls. 99//256, a insubsistência do lançamento. 't,
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Auto de Infração n".2004.08466.
Julgamento: 24/09/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins.
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SECRETARIA DA FAZENDA
Contencioso Administrativo Tributário'

Conselho de Recursos Tributários
P Câmara de Julgamento .

A Consultora Tributária, diante dos argumentos da Recorrente e' das provas
carreadas aos autos, e entendendo que no Processo Administrativo o que se
busca é a verdade material, acatou o pedido de perícia.

o Laudo Pericial, fls.257, constatou que Cupons Fiscais e Notas. Fiscais de .
Venda a Consumidor - NFVC não foram ,con,siderados no Levantamento
original. Assim, depois de efetuadas as devidas. i.ndusões élaborou um novo
Quadro Totalizador que demonstrou a inexistência' de ..omissão .de

• entradas, pa~sando a existir omissão de saídas para o prodúto 'pneus'.

Com fundamento no Laudo Pericial, devidamente' detalhado 'e justificado,
entendo que não merece reparos o Parecer nO.307/2007 da Consultoria
Tributária. Assim, VOTO reconhecendo a IMPROCEDÊNCIA do 'crédito fiscal
levantado no Auto de Infração nO.2004.08466.

Éo VOTO.

~I •
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Processo: 1/3481/2004
Auto de Infração n(~2004.08466.
Julgamento: 24/09/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins.
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários'

1a Câmara de Julgamehto
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DECISÃO
I'

:.

Dulcimeire Pereira Gomes
. HEIRA---:;; h<' y--

M~n( &., e Silva e Souza

COiSE EIRA

l\Utf'i
Helena Lúci, andeWFarias

CONSELHEIRA

Vistos, relatados e discutidos os presentes aLitos~ em qué é ,RecorrenteH'ÉLlO
BARREIRA & CIA LTDA e recorrido Célula de julgamento de Ja Instâ.n;da;.

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimi,dadede .votos,
resolve conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento, par;Ç3:ir,eformar a
decisão condenatória proferida pela la Instância, julgando I~PROC:I:OI;NTE éi
presente ação fiscal, com base no Laudo Pe'ricial constante nos ,;autos,no$
termos do voto da relatora e do Parecer da douta Procuradbria Geral dó
Estado. Ausentes por motivo justificados, os; conselheiros ,José. Gonçalves
Feitosa e Marcos Antônio Brasil. " ,0- •.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULàAMENTO DÓ C~NSELH:O 'DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, a05'19 de nove,mbrodé 2007,

íJíWM~)}~~;Ç1i,1iirM~~(d~k-.~.'..1', '

L. . PRESIDENTE"
/111 C\..Q'Y1c... J ;;JCo~c.... ~'b~~,,:':
Ma'gn~Vitória G.L.Martins José Gpnçalves Feitosé'
CONSELHEIRA RELATORA CONSELHEIRO,,~,-~ur!J.

Fer;6nanda.~ N Ive~Id~'sdm"nto

Fre . f~Janan .. ' "Castro
CONSELHEIRO
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Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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Processo: 1/3481/2004
Auto de In/i-ação n ().2004.08466.
Julgamento: 24/09/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins.
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